
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NO 939, DE 08 DE OUTUBRO DE 1979  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INDENIZAR UMA ÁREA  

DE TERRA NA AVENIDA OSVALDO ARANHA E RUA LIVRA-

MENTO, A RECEBER A ESCRITURA DEFINITIVA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 0- - É o Poder Executivo autorizado a receber a escritura definiti 

va de uma érea de terra de 1.4315,95 m2, da firma Vinhos Sal - 

ton S/A - IndjJstria e Comercio, utilizada bera o alargamento da rua Livramento E 

Avenida Osvaldo Aranha, nesta cidade, lote urbano sem numero, com as seauintes - 

confrontaç5es: área de 1.136,00 m2, ao NORTE, na extensão de 20,00 metros, com E 

Avenida Osvaldo Aranha; ao SUL, na mesma extensão, também com a Avenida Osvaldo A 

ranhe; LESTE, na extensão de 55,50 metros, com terras da firma Vinhos Salton SIA-

Indústria e Comercio; OESTE, ne mesma extensão, também com terras da firma Vinhos 

Salton S/A - Industria e Comercio. Área de 302,95 m2, ao NORTE, na extensão de 

70,15 metros, com a rua Livramento; ao SUL, na mesma extensão, com propriedade ce 

firma Vinhos Salton S/A - Industria e Com ercio; LESTE, na extensc de 4,318E me - 

tros, com a Avenida Osvaldo Aranha; OESTE, na mesma extensão, com e rua Livramen-

to. A érea total de 1.438,95 m2 encontra-se transcrita no Re lstro de Imoveis 

-desta cidade sob n0 15.861, zs fls. 52 da Livro 3-5. 

• 	... Art. 20 - 0 valor de indenizaçac, de acordo com a sve212:20 , E 

107.000,00 (pente e sete mil cruzeiros). 

- Este 	Entrara em viso_ na d2tP de sua d -22mul:2;2d, 

cas es ❑ isposicoes em contr ariam.  

SAEriETE DO PREFEITO MUf,112IPAL DE 	NT E 	ALVES, ao: cita diz 

ro de  3•   	 

	 -à fls. 	(•.-= 
,‘. 	/ 19 	 , 	 •  

do Governo  

fl2VE 

FLJF--:rL' :E 2J,,1 

P feite 	Eipal 

IZEGISTRE_SE e IPUBLIQUE.SE 

— 	...... 	..... 
Secre:ário do Governo 

'.313.1";DO POLMO 

jE SL:tubl":rE 	Tiove'sel--.tos E 


	Page 1

